
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
013

P O R T A R I A  NS 9,232

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
licipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe

R E S O L V E  :

Dispensar a servidora MARIA APARECIDA VICENTE, Re-

EMEI da Secretaria da Edu
da Consolidação

a partir de 18 de outubro
1993.

Registre-se e cumpra-se.

de outubro de 1993.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
icipalPrefeita

rádor Chefe

Registrada em Livro próprio /da Procuradoria do Mu
nicípio e publicada no Paço Municipal ná data supra

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


